
público, tais como condições de igualdade para to
dos, a lém de outros , inclusive o principio da 
impessoalidade art. 37, caput da CF/88. 

CONCLUSÃO 

Isto posto, opino pela negativa de registro a 
Ana Maria da Silva. tendo em vista ser ilegal sua no
meação por infração ao art. 37. 11 da CF/88. 

É o parecer. 

VISTO: 

Recife, 03 de fevereiro de 1997. 

Maria Nilda da Silva 
• PROCURADORA· 

Rizelda Valença de Amorim 
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Trata de CONSULTA protocolada nesta Corte de 
Contas pelo Prefeito do Município de Sairé. Sr. Evcraldo 
Dias de Arruda. que indaga sobre a possibilidade da Preti:i
tura daquele Munit:ipio. à luL do estatuído no artigo 85 da 
Lei Orgânica Municipal. ALIENAR. por meio da bolsa de 
valores. AÇÕES da CELPE - Companhia Energética de 
Pernambuco. sem aturorização leeislativa 

li- ADMISSIBILIDADE 

In /imme. opinamos pelo CONII ECIMENTO 
desta consulta. porquanto atendidos os pressupostos de 
admissibilidade consignados na Resolução TC 24/95. 

111 - MÉRITO 

O Código Civil Brasileiro. em seu artigo 67. esta
beleceu a inalienabilidade dos bens publicas como sendo a 
regra geral a ser observada pelo gestor dn coisa pública. Tal 
dispositivo. que consiste em mani resto corolário do princi
pio da indisponibilidade do intcr.:ssc público. assinala que" 
OS BENS DE QUE: TRATA O ARTIGOP ANTECEDEN
TE ... " - no artigo ancccc;den<c. o legislador dctiniu bens 
públicos -" ... SÓ PERDERÃO A INALIENABILIDADE. 
QUE LHES É PECULIAR. NOS CASOS E NA PORMA 
QUE A LEI PRESCREVER". 

Como se dl!nota. embora o legislador haja consig
nado a regra geral da inalienabilidade dos bens públicos. 
deixou explicito que a alienação. cxccpcionnlmentc. seria 

possível na forma estabelecida peln legislação. 
No caso especifico do Município de Sairé, a aliena

ção de bens públicos deverá ser efetuada em observância ao 
que preconiza n Lei Nn 8.666/93 - que estabelece normas 
gerais de licitações c contratos para a administração pública 
nacional - e a Lei Orgânica do Município. especificamente 
os artigos RO a 88. 

Tanto para a aquis1çâo como para a alk·nação de 
bem. a administração pública haverá de seguir o d~vido pro; 
ccdjmeaco lid<atório- CF.an. 37. XXI c Lei No 8.666193. 
art. 2°. É esta. também. umn regra gernl. A lici tação objetiva 
selecionar. dentre múltiplas propostas. a mais vant~josa para 
a administração. Nada obst:lntc. o legislador. v~.:rificando 
que em determinadas conjunturas seria manifcsta!llc dcsne
cessárin ou mviávd a reali7."lÇâo deste procedimento - em 
v1rtude de inviabilidade de competição. segurança nacio
nal. situações emergenciais. etc -.consignou expressamente 
uma série de.: hipóteses fãticas. nas quais a licitação seria 
dispensada. dispensável ou inexigível. 

!"ois bem. O caso .mb examine - por se tratar de 
ALIENA('ÀO DF. AÇ<)ES (bens móveis - CC. art. 48. 11) 
através de bolsa de valores- enquadra-se no rol daquelas 
situações que o legislador permito: que seja DISPENSADA 
u licitação. Vejnmos o que estatui a Lei de Licitações e a L..:i 
Orgânica do Município dt: Sairé: 

LEI No 8.666/93 

Art. 17 -A alienação de h:!;m da AdminislntÇ:lo Pública. 
subúrdinada à cxist~nciade interesse público devidamente 
j uslilicado será precedida de ~ o: obcdeccrà às 
~cguin tcs normas· 

123 



1 • quando imóveis, dependerá de outori2J1ÇIIo legislath a 
11 - quando móveis dependerá de pvaliaclo prtvia e de 
licitação, dispensada esta nos seguintes casos: 

a) omissís 
b) omissts 
c) venda de ~. que podcrAo ser negociadas em ~ 
observada a legislaçAo especifica. (grifamos) 

LEI ORGÂNICA 

An. 85 - A nhcnaçAo de .bçm municipais, subordinada à 
existência de interesse publico justificado, será sempre 
prcccdtdn de :wnliacao e obedecerâ âs seguintes normas: 
1 -quando unóvcts. dcpcndcró de autori7açào legislatha 

tI - quandl> móveis depcndcrâ de licitação. dísocnsada esta 
nos scguu11cs casos 
a) omt~si~ 
b) omls~t) 
c) venda de ~.IJUC ser:l ohrigmorian\crltê c!fctuada em 
llílWl (gri ramo~) 

Embora esteja claro que a alienação de ações. quan
do negociadas atravé~ de bolsa de valores. poderá ser reali
Lada sem licitação, em qualquer hipótese deverá existir 
A VALIAÇÀO PRÉVIA do bem a ser alienado. bem como 
os motrvos, de INTERCSSC PÚBLICO. que JUStificam a 
venda. Tal avaliação. por se tratar de trabalho altamente 
espocializado. exige os sei'\ iços de profissionais do ramo. 
conhecedores do funcionamento do mercado. capazes de 
avaliar. através de crtténos adequados. a complexa gama 
de fatores que mnuencmm o valor de mercado das ações. 
Poder-se-ia argumentar que no caso da negoctação de ações 
através de bolsa de' alor..:s s..:rta despiciendo esta avaliação 
pre\ ia. Ocorre que a :t\ ali ação é exigida. justamente. para 
C\' llar comportamentos c~pcculativos circunstancias que 
possam u vir afeUtr o verdadeiro preço de mercado. É. com 
efeito. um parâmetro c uma garantia para a administração 
pública. 

No que conccrnc à AU I'ORIZAÇÀO 
LEGISLATIVA, anali!iandu SIStcmattcamcntc os dispositi
vos que disciplinam u alienação de bens públicos móveis c 
imóveis (Art 17. I. li da Lei 8.666/93 c 85. I, 11 da Lei Or
gânica de Sairé), dellu i-se que a exigência de autorização 
legislativa espccllica só se fa" necessária quando o objeto 
da alienação for bens IMÓVEIS. Quando a questão envol
ver bens móveis- c especilicamentc ações negociadas em 
bolsa de valores- a administraç!lo está obrigada a fazer ape
nas a avaliação prévia do bem c a motivar o interesse públi
co da alienação 

Agora. caso estivéssemos d1antc de venda de ações 
que implicasse a perda do controle acionário da sociedade 
de economia mista. ai sun. seria necessária a autorização 
especifica do Poder Legislativo Tal extgencia decorreria 
do prccontzado no arttgo 37. XIX da Constituição Federal. 
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que reza: "Somente por lei especifica poderão ser criadas 
empresa pública, soctedade de economitl 111/S/0 e funda
ções mantidas pelo Podt!r Público" Ora, se para a criação 
destas entidades~ exigida a autorização legislauva especi
fica, também o será para a sua dissolução. E isto se dá por
que. m casu. haverta de ser obcscrvado o princípio do 
paraleltsmo da forma. ou SeJa. nào poderia um simples ato 
adminiSLrallvo dtssolver uma soc1edade que. para sua cria
ção. haJa sido necessâna uma autorização legislativa espe
cifica. Em palestra reali.tada no XVII Congresso dos Tri
bunais de Contas do Brasil. realizado em outubro de 1995 
na cidade de Belo lloritonte, o professor Pedro Paulo de 
Almeida Dutra. quando tratou do tema: "desestatização". 
fez menção à tese da mconstitucionalidade do processo de 
pnvattlllt;ão das empresas estatais do Governo F\:deraJ sob 
a bandeira de que não haveria lc1 autorir.ativa cspccílica. 
mas sim uma genérica. contrariando o anigo 37. XIX da 
Carta Magna. 

Se o Estmlo de l'crnambuco decidisse pela venda 
da CELPE. o que impltcana n perda do governo acionárro, 
haveria de estar lastrendo por especifica nutorinçilo 
lcgi~lmiva. Todav1a. cw.o o Muntclpio c.kcida pela aliena
ção de ações de soc1cdadc de economia mista. pertencente 
a administração federal ou estadual (como in casu), a auto
rização legislativa é dispensada Amda que a sociedade per
tencesse à administraçilo munictpal. a all(ori7A'lçâo legislativa 
só seria obrigatória na hipótese de perda do seu controle 
acionário. 

Apcna.-; à gutsa de reforçar este enlendimcnlo. no 
sentido de que não havena necess1dadc de autonzação 
legislati\'a especifica para a altcnação de ações de socieda
de de economia nusta. quando esta \cnda não tmpltcar a 
perda do controle ac10nârio por parte do Poder Público. 
faço acostar a este Rclatóno Pré v to. recente deliberação do 
Supremo 'I rihunal federal (ADIN N" 2341 - RJ - in DJ de 
15 .09 .95 - pug. 29628), quando exam1nou a 
constitucionalidade de dispositivos da Constituição doEs
tado do Rio de Janeiro 

Antes de concluir, faz-sem ister esclarecer duas 
questões. Primeira: será que pelo fato do inciso 11 do 
artigo 85 da Lei Orgânica de Sairé não assinalar tex

tualmente, como faz a Lei 8.666/93, a necessidade de 
avaliação prévia do bem a ser alienado, está seria tam
bém dispensada? Obviamente que não. O próprio 
caput do mencionado artigo 85, estabelece que a a lie
nação de bens pt:1blicos {móveis c imóveis) será SEM

PRE precedida de avaliação. Ademais, a Lei Orgâni
ca do Município não poderia dispor de forma contrá
ria à Lei de Licitações, porquanto esta, por estabele
cer nonnas gerais, deverá ser observada obrigatoria
mente pelos Municípios (Art. I 0 da Lei 8.666/93). 

Segunda: sendo a CELPE uma sociedade por 

.. 
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ações de CAPITAL FECHA DO poderia ter suas ações 
negociadas através de bolsa de valores, que é local 
apropriado para a negociação de ações de sociedades 
de capital abeno? Em contato telefônico com o Presi
dente da Bolsa de Valores do Estado, Sr. José 
Pellegrino Neto, foi-nos informado que é posslvel (e 
já ocorreram diversos casos). por solicitação dopo
der público à Comissão de Valores Mobiliários. are
alização de LE ILÃO ESPECIAL para a alienação de 
ações de sociedade de economia mista de capital fe
chado. 

IV 
Ante o exposto, opinamos que se responda ao 

consulente. em tese e objetivamente, nos segu intes 
termos: 

Quando a alicnaçao de açOcs do: sociedade de economia 
mista não implicar a perda do contrai<: acionário. o Poder 
executivo nao prccisnrâ de autorização legislativa espe
cífica pam elctuâ-la. No entanto.da mesma forma que n 
allcnaçao de qualquer bem püblico. a alienação de ações 
-quer se realize através de licitação ou de ncgociaçà'' em 
balsa1.k valores (licitação dispensada)· dtvcrâ estar su
bordinada à cxistcnciu de justilicndo INTERESSE PU· 
Bl.ICO c ser precedida de AVALIAÇÃO . Esta avaliaçll<.l. 
por se Lratar de trabalho ahamentc técnico c especializa
do. requer os serviços de prolissionais do ramo. conhccc
dord do funcionamento do mercado. cap~cs de avaliar. 
C<llll hasc cm critérios udequud,ls. a complexa gama de 
fatores quo: intlucncinm o valor d.: mercado das ac;õc~ 

É o relatório. 

Recife, 29 de agosto de 1996. 

Va1decir Ferna ndes Pascoal 
Auditor 
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Versam estes autos sobre CONSULTA 
protocolada junto a este Tribunal pelo ilustre Presi
dente da Faculdade Educacional de Belo Jardim, Sr. 
José Edmílson Pereira. O consulente indaga o seguin
te: 

I- Se é legal o fimcionário recém-concursado 
- em estágio probatório- ocupar cargo de con
fiança ou função gratificada, demissíveis "ad 
nu/um"; 
11- Qual o período que produziu a estabilida
de funcional do servidor público, quando da 
promulgação da Constituição Federal de 1988 
e da Constituição Estadual de 1989: 

De inicio. fa-ze mister assinalar o 
posicionamento já fim1ado por este Tribunal em re
lação às questões trazidas à baila pelo consultante. 

No atinente à indagação do item 11. este Tribu
nal de Contas já se pronunciou reiteradamente- à luz 

do estabelecido pelo anigo 19 do ADCT da Consti
tuição Federal - no sentido de que os servidores pú
blicos NÃO CONCURSADOS. mas que em 05.10.88 
contassem com ,pelo menos , cinco anos de serviço 
público estavam estabilizados, só podendo ser demi
tidos em virtude de processo administrativo ou sen
tença judicial. Sendo assim . da a incontrovérsia desta 
questão. não há porque tecer maiores considerações 
acerca deste item. 

Em relação à primeira indagação, este Tribu
nal teve oportunidade de se manisfestar sobre a 
temática através das DECISÕES 718/93, 815/93 e 
253/94 (em anexo). P<tutaram tais clec:isuns pela 
inexistência de qualquer estorvo constírucional ao 
provimento de~ comissionados por servidores 
públicos efetivos que estivessem no cumprimento do 
está~io probatóriQ. 

Os argumentos jurídicos embasadores das 
mencionadas deliberações são. com efeito. corolários 
do disposto no artigo 37, 11 e V da Constituição Fede-
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